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REGISTRO DE PREÇOS (D. O.3280 de 14 /11/2019) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa:SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  
Processo:2548/2020   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de mobiliário. 
Valor: R$ 560,37   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:HUMANAS DISTRIBUIDORA BIOMÉDICA LTDA  
Processo:2568/2020   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material laboratório. 
Valor: R$ 13.427,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:JOSIANE POCIDONIO PEREIRA LTDA  
Processo:2685/2020   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de equipqmentos de informática. 
Valor: R$ 75,60   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO PATY LTDA.  
Processo:2754/2020   Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Aquisição de combustível. 
Valor: R$ 122.750,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: HTL SERVIÇOS E PEÇAS EIRELI ME.  
Processo: 2679/2020  Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Aquisição de peças. 
Valor: R$ 96.709,64 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: AUTO PEÇAS ZONA DE MATA LTDA 
Processo: 2668/2020  Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Aquisição de peças. 
Valor: R$ 38.172,74 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MORO TINTAS E MATERIAS DE CONSTRUÇÃO EIRELLI EPP 
Processo: 1579/2020  Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de ferramentas. 
Valor: R$ 66,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO N° 6.235 DE 28 DE ABRIL DE 2020. 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, usando das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Ficam anulados os empenhos inscritos em Restos a Pagar do ano de 

2019 conforme descrito abaixo: 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

EMPENHO VALOR JUSTIFICATIVA 

2135/2019 38.885,72 Conforme solicitação do Gabinete 

 
SECRETARIA MINICIPAL DE SAÚDE 

 

EMPENHO VALOR JUSTIFICATIVA 

53/2019 363,84 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 

764/2019 598,36 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 

856/2019 110,69 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 

859/2019 5.760,00 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 

897/2019 264,60 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 

1197/2019 1.366,29 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 

1324/2019 271,04 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 

1334/2019 1.231,25 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 

1339/2019 6.183,92 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 

1379/2019 9.844,15 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 

1382/2019 357,23 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 

1337/2019 2.090,00 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 

794/2019 1.749,00 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 

 
GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

 

EMPENHO VALOR JUSTIFICATIVA 

116/2019 179,30 Conforme solicitação do Fundo de Previdência 

 
 
Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando–se as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, 
Em, 28 de Abril de 2020. 

 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito Municipal  
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